
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
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“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 592/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine ao departamento competente, especialmente à 
Secretaria Municipal de Saúde, a adoção de medidas para garantir o fornecimento 
de alimentação adequada, completa e nutritiva aos pacientes internados, seus 
acompanhantes e servidores do Hospital Municipal de Bebedouro/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende às solicitações de munícipes e usuários do 
sistema de saúde, que relatam insatisfação quanto à qualidade da alimentação 
atualmente fornecida no hospital municipal.

Segundo relatos, em alguns casos, têm sido oferecidas refeições com baixo 
valor nutricional, como sopas excessivamente líquidas, sem a devida presença de 
legumes e demais nutrientes essenciais, o que compromete a recuperação dos 
pacientes e o bem-estar dos acompanhantes.

Tal situação gera preocupação, uma vez que a alimentação hospitalar é 
parte fundamental do tratamento, devendo ser balanceada, nutritiva e elaborada de 
acordo com critérios técnicos adequados.

Ressalta-se, ainda, a necessidade de melhores condições alimentares 
também aos servidores da unidade, evitando que a oferta se restrinja apenas a itens 
como água, café e chá, sem o devido suporte alimentar durante suas jornadas de 
trabalho.

Dessa forma, a adoção de medidas para garantir refeições completas, com 
inclusão de legumes, proteínas e alimentos adequados, se faz necessária para 
assegurar dignidade, qualidade no atendimento e melhores condições de saúde aos 
usuários e profissionais.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a 
maior brevidade possível.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 23 de abril de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 24 de abril de 2026

2

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=2FGG8W73GK85UK50, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2FGG-8W73-GK85-UK50
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